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EsrÀDo o.e. penaÍsÀ
PREFEITT'RÀ MT'NICIPàT DE DUÀS ESEIIADÀS

eNERAr. DE coNlnArÀçõgs uurrcrpans

ESTT'DO TÉCNICO PRETIMINAR ETP

1. Introdução
Este documento apresenta os estudos técnicos prelimlnares, onde será avafiada a contrataÇão
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que serviráo para embasar a
elaboração do Termo de Referência. quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da AdministraÇão, representada pela sua estrutura organizacional.

2. Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa Contratação de empresa especializada
em manutenÇão ê peÇas de veicu1os destinados à Secretaria de Transportes do Municipj-o de Duas
Estradas - PB.

3. Necesgidade da contratação
A contratação descrita, quê mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efeti-vação de serviço para
suprir demanda especlfi-ca - Çpnt]ie!4çêg de empresa especializada e4 manule4çãq ê peÇas de
veiculos destinados à Secretaria de Transportes do Municipio de Duas Estradas PB
considerada oportuna e imprescindivel, bem corro relevante medlda de interesse púbJ-ico; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de aÇões continuadas para a promoção de ati-vidades
pertinentes, vi-sando à maximização dos recursos êm rêfação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferrament.as de planejamento aprovadas Inão
constituiu j-ncumbência obrigatória da Centraf de Contratações Munlci-pais, realizar pesquisas
de mercado em outros entes públicos. sendo essa atribuiçâo, tendo êm vista a complexidade dos
diversos objetos licitados, dos setores ou pessoas competentes envolvidos na contratação do
objeto" (Acórdão no 3516/200'7, Primeira Câmara, Relator Min. Aroldo Cedraz, Processo no
005.99I/2000-7), Portanto, os preÇos que compõem a estimativa [média do(s) preço(s), menor(es)
valor(es), preço de referêncial do presente instrumento convocatório, advém das pesquisas e/ou
estudos de mercado sobre preÇo justo praticado, realizados pelo setor demandante [que mais
consumirá ou se utilizará do(s) serviÇo(s)1.

4. ÀJ-ínha.oento aos planos da Àdministração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da AdministraÇão, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas
e detalhadas as respectivas aÇões ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, progratnas e processos.

5. Requisitos da contrataÇâo
As caracteristicas e especificações do objeto da referida contrâtação são
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DISCRIMTNÀÇÀO QUÀIiIITIDÀDE
0l-Atuador de embreagem

BieIa
Bomba de água
Bomba de ó]-eo
Bronze de biela
Bronzê de fixo
CabeÇote novo
CarLisas
Elxo vira brequim
Filtros
Jogo anéis pistão
Junta da gaiola
Junta de cabeÇote
,Junta de escape
Kit embreagem
Kit correia acessório
Kit corria dentada
Ófeo de motor e cambio
Retentor da potia
Retentor de váIvulas
Retentor de volante
Tensionador da correia
Vál-vul-as
Servj-Ço de retifica
Sêrviço de mão de obra
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Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto da
admitem prorrogaçâo nas condiçÕes e hipóteses previstas nos Arts. 105
L4.L33/2021, estão abaixo indicados ê sêrão considerados da assinatura do cont
lnicio: Imediato;
Conclusão: 01 (um) mês.
A vigência da presente contrataçã o será determinada: após 01 (um) mês , considerada da data de
assanatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos ter^lnos dos Arts
l-05 a 1-14 da Lei l-4.L33/2O2L.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n" 14.1,33, de 1," de Abril de 2O2ti Lei Complementar no 123, dê 14 de
Dezembro de 2006.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possui-r previsão e adequação orçamentária
e financeira com o orÇamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

6. Reraçâo êntrê a denanda pretendida e o dimensioaamento do serviço
O quantitativo e a respectiva unidade atribuida, fundamentais ao dimensionamento da pretensa
contrataÇão em função da utilização prováve], foram devidamente definidos mediant.e observância
à previsão da demanda a ser atendida e possiveis alteraÇões em decorrência das atividades a
serêm desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponÍvel e
ainda a sequência histórica da real-ização de d.espesas semelhantes, quando existente; a fim de
se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de sê rea]izar novo
cêrtame, com consêquente perda de economia de escal-a.

7. Levantamento de mercado
Eoram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos
respectj-vos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração e as identificadas, quando possíve1 e consideradas viáveis,
foram incorporadas na cont.rataÇão em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnj-co, diversas entidades públicas efetj-vam a eonlrataçâo dê forma análoga à que se
pretende adotar pêIa Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normati-vas.

8. ilustificatiwa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necêssidades da Administração, representada
pela sua êstrutura organizacional, é a prêtensa ContrataÇão dê empresa especializada em
manutenção e pêças de veículos destinados à Secretaria de Transportês do Município de Duas
Estradas - PB. Salienta-se quê a vigência da contratação será determinada: até o final do
exercicio financei-ro de 2025 considerada da data de assinatura do respectivo contratoi

105 a 114 da Lei 14 -L33/202L.podendo ser prorrogada nos termos dos Arts

9. Estiaatiwas prelimi.nares dos preços
Com base nos custos para execuÇão do objeto da contratação. guardadas as suas caracteristicas
a particularldades, obtidos mediante consul-ta efetuada a outras entidades púb1icas, setoriais
e de classes, bem como os preÇos praticados no mercado para atividades similares, relacionamos
abaixo o preÇo de referência considerado satisfatório.
A estimat.iva prelimi-nar total é equ ivalente a R$ 36.050,00:

ra

cóDIGo DISCRIMTNAÇÃO

01 Atuador de embreagem
02 Biela
03 Bomba de água
AA Bomba Ce óIeo
05 Bronze de blela
06 Bronze de fixo
07 CabeÇote novo
08 Camisas
09 Eixo vira brequim
10 Ei-Itros
11 Jogo anéis pistão
L2 Juntô da gaiola
13 Junta de cabeçote
14 Junta de escape
15 Kit embreagem
16 Kit correia acessório
L] Kit corria dentada
18 Óleo de motor e camblo
19 Retentor da polia
20 Retentor de váfvulas
27 Retentor de vofante
22 Tensionador da correia
23 Váfvulas
24 ServiÇo de retifica
Za ServaÇc de mão de obra

I'NID:àDE QUÀIITIDÀDE
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390,00
950, 00

1.950, 00
730,00
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330, Oo
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550, 00
780, 00
170,00

3 .500, 00
360,00
600,00
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ú10. Descriçâo da soluçâo cono um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Con a 1a
aoe veiculos dest à Secretaria de T do Munic

Estradas * PB. Entende -se que o serviço poderá ser rea.l-izado por execução indireta

11. ilustificatiwa para o parceJ.amento ou não da soJ-ução
De acordo com a legislação vi-qente, é obrigatórj-o o parcelamentc quando o objeto da contraçào
tiver natureza cliwisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser llcitado. Compras,
obras ou servi-ços efetuados pela Administração serão divididos em t.antos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas
ao melhor aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado, sem prejuizo da economia de
escal-a. A norma ainda permite cotaÇão de quantidade inferior à demandada no ato convocatório.
Nesse sentido, o competênte processo ficitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contral-aÇão será realizado em um único item, conforme as caracteristicas e especificaÇões
constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interessês e as
necessidades da AdminÍstração, acima detalhada e, ainda, as particufaridades e a dinâmica das
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contrataçâo não
poderá incidir ouLra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a
impraticáve1 cotaÇão de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo
item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a
autorização para a realízação de subcontrataÇão.

12. Resu)-tados pretendidos
A Admini-straÇão almeja com a contrataÇão da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficlência e de rnelhor aproveitamento dos recur:sos humanos, materiaj-s e financeiros
disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivaÇão da melhor contrataÇâo viáve1, especialmente quanto ao
melhor custo beneficio, relativamente a: Contra acao det emDrêsa e alizada em maÍlutencão e
DêCA sdê weí crrl os destinados à Secretaria de Transportes do Munic r-D.ro de Duas Estradas - PB,
Com relação à eficáci a, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no
às atlvidades finalisticas da Administração, inerentes
prestados/fornecimentos de interesse público.
Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestaçâo regular de tais
serviÇos/fornecimentos, com dernanda notadamente crescente, e do uso rac.ional dos recursos
f inanceiros disponíweis .

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contr:ataÇão em análise, da forma cono se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento,
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obri-gaÇôes e compromi-ssos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sançôes
em decorrência de inexecução do instrumento de aluste pactuado, permitindo ao contratante, êm
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e fÍnanceiros para outras âtÍvÍdades fíns da
Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contrataÇão em tela, cu3a regularidade será
fiscafizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, princlpalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

aos correspondentes
, suporte
serviÇos

em
ser

13. Prowi-dências para adequação do amlriglg6 da Àdministração
Verificou-se haver a necessidade de adequações físlcas no anrlciente da administração
decorrência da execuÇão do cbjeto cia cont.rataÇão, cujas providências nesse sentido deverão
adotadas de acordo com as suas particufaridades.

14. Àná].ise de risco
Não foram identificados riscos substancíais exceto os comuns a toda contrataÇão semelhante,
tais como: a inexecuÇão total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigaçÕes,
especificações, pro;etos e prazos,' bem como a ocorrência de caso fortuito ou de forÇa maior.
Entende-se que as aÇÕes, de iniciativa da AdministraÇâo, nêcessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, )á estão previstas nos normat.ivos aos quais à contrataÇão do
presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e caracterÍsticas do seu objeto.

15. Conelusão
Com base nas especificações e requisltos da soluÇâo escolhida que melhor atende aos interessês
e as necessidades da AdministraÇão, bem como considêrando os elementos obtidos nos estudos
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pret-endida.
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ESEÀDO DA PÀRÀÍBA
PREFEIfi'RÀ IIT'§ICIPAI. DE DUÀS ESTRN)ÀS

GÀBINETE DÀ PREE'EIEA

EsrrrDo rÉcxrco PRELTMTNAR APRO\IàçAO

OBüETO: ContrataÇão de empresa especializada em manutênção e peÇas de veicuLos destinados à
Secretaria de Transportes do Municlpfu de Duas Estradqs - PB

1. o - Do EsruDo tÉogrco pRELrtÍrlIAR
1.1. O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais real-izados, onde foi
analisada a contrataçâo pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e
as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo
a mel-hor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.O - DÀ ÀPROVÀçÃO
2.1. Fica o Estudo Técnico Prel-iminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Eatudo lécnico Preliminar aprovado.

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de
uma contratação - planejamento preliminar - e servem para asseg'urar a sua viabilidade técnica
bem como o tratamento de seu impacto ambi-entaf.

Duas Estradas - PB, 06 de Novembro de 2025.

MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES
Prefeita

@
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